
 
 

ILUSTRÍSSIMA AUTORIDADE COMPETENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO JOSÉ DOS AUSENTES-RS 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 
 
 
RF COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ n° 
33.088.750/0001-16, sediada na na Rua Lothário Boutin, nº 171 B, Pinheirinho, Curitiba-PR, neste ato 
representado por seu representante legal, e, doravante denominada RECORRENTE, vem 
respeitosamente, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas, apresentar 
 

 
 

em face da decisão exarada pelos servidores da Prefeitura Municipal de São José dos Ausentes-RS, 
doravante denominada RECORRIDA, que aprovou indevidamente as amostras e laudos da empresa 2 L 
COMERCIAL LTDA. no lote 02 - Tênis Escolares. 
 
I – RESUMO FÁTICO 

 
A Recorrida publicou edital de licitação na modalidade pregão eletrônico, com a finalidade 

de registrar preços para aquisição de uniformes e tênis escolares para os alunos da rede pública municipal 
de ensino. 

 
No deslinde do processo licitatório, houve a aprovação das amostras e laudos da empresa 2 L 

COMERCIAL LTDA. para o lote 02 - Tênis Escolares. 
 
Ao analisar os anexos do sistema BANRISUL, verificou-se que os laudos laboratoriais 

descritos nas pág 35-38 do Edital não foram apresentados pela empresa 2 L COMERCIAL LTDA. 
 
Em diligências junto ao setor de licitação, verificou-se que a 2 L COMERCIAL LTDA. não 

apresentou os laudos laboratoriais exigidos, mas sim uma declaração assinada pela própria empresa 
de que atenderia às normas laboratoriais. 

 
Por motivos óbvios, uma declaração de uma empresa privada não pode substituir a 

apresentação dos laudos exigidos nas pág 35-38 do Edital, portanto se faz necessária a realização de 
diligências para sua imediata apresentação, sob pena de desclassificação. 

 
E mesmo que a referida empresa apresente os laudos laboratoriais exigidos, ainda assim a 

Prefeitura deve proceder a imediata análise dos resultados dos mesmos, de forma a verificar se atendem 
ao que edital previa. Caso não atendam, a desclassificação da proposta da 2 L COMERCIAL LTDA deve 
ocorrer imediatamente. 
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II – DA NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DOS LAUDOS LABORATORIAIS 
EXIGIDOS NO EDITAL   

 
O edital no item 6.1.24 exigia a apresentação de diversos laudos laboratoriais realizados em 

laboratório acreditado pelo INMETRO, sob pena de desclassificação. Confira-se: 
 

 

 
A seguir a lista dos laudos laboratoriais exigidos (pág 35-38 do edital): 
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Ocorre que a empresa 2 L COMERCIAL LTDA. não apresentou os referidos laudos 

laboratoriais realizados em entidade credenciada pelo INMETRO, mas sim uma mera declaração assinada 
pelo próprio sócio da referida empresa (Anexo I), alegando que atendia as referidas normas. Examinemos: 
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Por motivos óbvios, uma declaração assinada pelo representante da empresa 2L 
COMERCIAL não pode substituir a apresentação física dos laudos laboratoriais exigidos no edital. 

 
Isto pois, o item 6.1.24 do edital era claro em exigir a apresentação dos laudos laboratoriais e 

não uma mera declaração emitida pela própria empresa interessada. 
 

Assim, constata-se que a classificação da proposta da empresa 2L COMERCIAL foi 
realizada em total desconformidade com as exigências do Edital.  

 
A Prefeitura Municipal de São José dos Ausentes-RS deve imediatamente realizar 

diligências, requerendo a apresentação física dos laudos laboratoriais exigidos nas pág. 35-38 do edital. 
 
Esse é o comando do art. 64 da Lei nº 14.133/21: 
 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

 
Caso a referida empresa apresente os laudos laboratoriais exigidos, a Prefeitura deve 

proceder a imediata análise dos resultados dos mesmos, de forma a verificar se atendem ao que edital 
previa nas pág. 35-38.  

 
Assim como deve ser verificado se os laudos foram emitidos por entidade credenciada pelo 

INMETRO, conforme comando do item 6.1.24 do edital. 
 
Caso os laudos laboratoriais não atendam a essas duas regras, a desclassificação da proposta 

da 2 L COMERCIAL LTDA deve ocorrer imediatamente, com base no item 8.2 do edital. Confira-se: 
 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis;  
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
 

Após isso, deve haver a convocação da próxima colocada. 
 
Isto, pois se há uma lista de laudos obrigatórios, todos os laudos lá exigidos, devem ser 

apresentados conforme as características técnicas exigidas no edital.  
 
A ausência de apresentação de laudos que atendam ao edital constitui vício insanável.  

 
Pelo princípio administrativo do vínculo ao instrumento convocatório previsto na lei que 

rege este certame, todos os licitantes devem seguir e cumprir rigorosamente as regras previstas no edital, 
não restando assim discricionariedade ao pregoeiro, a comissão avaliadora de amostras, ou quem quer que 
seja, em admitir ou não o seu cumprimento. 
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Não se pode admitir a contratação de licitante que desrespeitou cláusulas expressas do edital.  
 

Portanto, por todas as razões de fato e de direito expostas, fica demonstrado que o 
Pregoeiro/Autoridade competente, em obediência ao princípio da legalidade e da vinculação ao edital, 
deve realizar diligências para verificar se a empresa 2 L COMERCIAL LTDA. realmente possui os 
laudos laboratoriais exigidos (emitidos por entidade credenciada no INMETRO) para o lote 02 - Tênis. 

 
Caso não tenha, ou caso os laudos laboratoriais não atendam aos resultados exigidos na 

tabela, a desclassificação da referida empresa deve ocorrer imediatamente. 
 
III – DA NECESSIDADE DE ANULAÇÃO IMEDIATA DO ATO ADMINISTRATIVO 
DE APROVAÇÃO DOS LAUDOS DA EMPRESA 2 L COMERCIAL LTDA. 
 

Diante da manifesta ilegalidade e nulidade da aceitação das amostras e laudos da empresa 2 
L COMERCIAL LTDA. e para garantir que haja tempo hábil para a convocação e apresentação das 
amostras das empresas que ficaram classificadas em posições posteriores, não é razoável que se aguarde 
muito tempo para a devida anulação/revogação do ato administrativo. 

 
E isto, pois o próximo ano letivo se aproxima, e com ele, a necessidade de entregar os tênis 

escolares com qualidade comprovada aos alunos da rede pública municipal.  
 
Diante da fundamentação supra, conclui-se que o ato administrativo de aprovação dos laudos 

da empresa 2 L COMERCIAL LTDA. pode e deve ser revogado, conforme Súmula nº 473 do STF:  
 
SÚMULA 473 STF: A administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 
 

Por fim, informamos desde já, que caso não seja procedida a imediata anulação da 
aprovação dos laudos da empresa 2 L COMERCIAL LTDA. e a imediata realização de diligências para 
verificar se a referida empresa possui laudos laboratoriais que atendam ao edital, ingressaremos com 
uma ação anulatória no TJ-RS, sem prejuízo do protocolo de representação no TCE-RS.  
 
IV – DOS PEDIDOS 

 
Diante do exposto, requer-se: 

 
a)​ A imediata anulação do ato administrativo de aprovação dos laudos apresentadas pela 

empresa 2 L COMERCIAL LTDA. para o lote 02 - Tênis, diante da não apresentação dos mesmos; 
 

b)​ Com fundamento no art. 64 da Lei nº 14.133/21, que sejam realizadas as diligências 
cabíveis para que a empresa 2 L COMERCIAL LTDA. apresente fisicamente os laudos laboratoriais 
exigidos nas pág. 35-38 do edital; e 
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c)​ Caso os referidos laudos laboratoriais não sejam emitidos por entidade credenciada pelo 
INMETRO ou não atendam aos resultados descritos na tabela de laudos (pág. 35-38 do edital), requer-se 
desde já a imediata desclassificação da proposta da empresa 2 L COMERCIAL LTDA. seguida da 
convocação da empresa próxima colocada para apresentar amostras e laudos; 

 
 

Nesses termos, pede deferimento. 
 
 

Curitiba-PR, 25 de setembro de 2025 
 
 
 
 

RAFAEL ELIZANDRE PIZAIA 
 SÓCIO PROPRIETÁRIO 
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ANEXO I -  

 
DECLARAÇÃO 
EMITIDA PELA 

EMPRESA 2L 
COMERCIAL 
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12 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 25 de September de 2025,
11:23:23

Rec Adm Sao Jose dos Ausentes RS pdf
Código do documento 457b619b-4e6e-4834-9d73-938e174ed8ea

Assinaturas
Rafael Elizandre Pizaia
rpizaialicitacao@gmail.com
Assinou

Eventos do documento

25 Sep 2025, 11:21:33
Documento 457b619b-4e6e-4834-9d73-938e174ed8ea criado por RAFAEL ELIZANDRE PIZAIA (744174b5-
b9ea-4d0c-a83e-ba734ce2fd30). Email:rpizaialicitacao@gmail.com. - DATE_ATOM: 2025-09-25T11:21:33-03:00

25 Sep 2025, 11:22:33
Assinaturas iniciadas por RAFAEL ELIZANDRE PIZAIA (744174b5-b9ea-4d0c-a83e-ba734ce2fd30). Email:
rpizaialicitacao@gmail.com. - DATE_ATOM: 2025-09-25T11:22:33-03:00

25 Sep 2025, 11:23:09
RAFAEL ELIZANDRE PIZAIA Assinou (744174b5-b9ea-4d0c-a83e-ba734ce2fd30) - Email:
rpizaialicitacao@gmail.com - IP: 191.177.194.8 (bfb1c208.virtua.com.br porta: 13498) - Documento de
identificação informado: 047.583.009-17 - DATE_ATOM: 2025-09-25T11:23:09-03:00

Hash do documento original
(SHA256):8488c75ce99f2ee80946fd9f276df4d274720d98174a6d0667bafb24bae7f5de
(SHA512):b9fbf1f59ff86d8a372cf5e9d03230dc6ddb680d05440511d62da6c60ef651882f9137b14ce483f3fbf94246cc32573217640d89e9357459fe1ef26b6e50e61e

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.



 
RF COMERCIO DE CALCADOS LTDA 

CNPJ 33.088.750/0001-16 
NIRE 41209580139 

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 
 
 

O abaixo assinado: 
 
RAFAEL ELIZANDRE PIZAIA, brasileiro, 
maior, solteiro, nascido em 24/06/1985, 
empresário, portador da carteira de 
identidade civil RG nº 72830253 SESP PR, 
inscrito no CPF sob nº 047.583.009-17, 
residente e domiciliado na Rua Travessa 
Lago Igapó, 70, Bairro Palmital – Colombo 
- PR – CEP 83.413-386. Único sócio da 
Sociedade Limitada RF COMERCIO DE 
CALCADOS LTDA com sede na Travessa 
Lago Igapo, 70, Bairro Palmital – Colombo 
- PR – CEP 83.413-386. Inscrito no CNPJ 
33.088.750/0001-16 e registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 
41209580139. Resolve, por este 
instrumento particular de Contrato Social, 
alterar o seu contrato primitivo conforme as 
cláusulas e condições seguintes: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA SEDE – A empresa passa a ter sua sede 
e foro na Rua Lothário Boutin, nº 171, Bairro Pinheirinho – Curitiba – PR, CEP 81.110-522. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO TIPO DE UNIDADE – A empresa adota a unidade do tipo 
PRODUTIVA E SEDE. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FORMA DE ATUAÇÃO – A empresa adota as formas de 
atuação INTERNET, EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA E ATIVIDADE DESENVOLVIDA 
FORA DO ESTABELECIMENTO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO - À vista da modificação 
ora ajustada, e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei nº. 10.406/2002, 
a sócia RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequando às disposições de referida Lei nº. 10.406/2002 aplicáveis à SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LTDA, passa a ter a seguinte redação. 
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RF COMERCIO DE CALCADOS LTDA 

CNPJ 33.088.750/0001-16 
NIRE 41209580139 

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 
 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
RF COMERCIO DE CALCADOS LTDA 

CNPJ 33.088.750/0001-16 
NIRE 41209580139 

 
 

O abaixo assinado: 
 
RAFAEL ELIZANDRE PIZAIA, brasileiro, 
maior, solteiro, nascido em 24/06/1985, 
empresário, portador da carteira de 
identidade civil RG nº 72830253 SESP PR, 
inscrito no CPF sob nº 047.583.009-17, 
residente e domiciliado na Rua Travessa 
Lago Igapó, 70, Bairro Palmital – Colombo 
- PR – CEP 83.413-386. Único sócio da 
Sociedade Limitada Unipessoal RF 
COMERCIO DE CALCADOS LTDA com 
sede na Rua Lothário Boutin, nº 171, Bairro 
Pinheirinho – Curitiba – PR, CEP 81.110-
522.. Inscrito no CNPJ 33.088.750/0001-
16 e registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob o NIRE 41209580139. 
Resolve, consolidar o contrato primitivo 
conforme as cláusulas e condições 
seguintes: 
 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SEDE – A empresa terá sua sede na Rua Lothário Boutin, nº 
171, Bairro Pinheirinho – Curitiba – PR, CEP 81.110-522..  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RAZÃO SOCIAL E NOME FANTASIA – sua razão social 
será RF COMERCIO DE CALCADOS LTDA e seu nome fantasia será RF COMERCIO 
DE CALCADOS. 
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RF COMERCIO DE CALCADOS LTDA 

CNPJ 33.088.750/0001-16 
NIRE 41209580139 

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ATIVIDADES ECONÔMICAS – A empresa tem com objeto as 
atividades econômicas de SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO A VAREJO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS; COMÉRCIO SOB 
CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E 
TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; CONSULTORIA EM  
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RF COMERCIO DE CALCADOS LTDA 

CNPJ 33.088.750/0001-16 
NIRE 41209580139 

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; ATIVIDADES DE 
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, 
EXCETO IMOBILIÁRIOS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL - O Capital Social da sociedade é de R$ 
250.000,00 (cem mil reais), divididos em 250.000 (cem mil), quotas de capital social no 
valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas no 
presente ato em moeda corrente nacional, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 
 
DEMONSTRAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
 

                      SÓCIO        (%)    QUOTAS       VALOR 
RAFAEL ELIZANDRE PIZAIA 100.00 250.000 R$ 250.000,00 
TOTAL 100.00 250.000 R$ 250.000,00 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO DESTINO DAS COTAS - As quotas representativas do capital 
social, não poderão em hipótese alguma, serem nomeadas a penhora e nem gravadas com 
ônus de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DO SOCIO - A responsabilidade do 
sócio único é solidária e limitada à importância total do capital social integralizado, nos 
termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo 
solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada unipessoal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO INÍCIO E FIM DAS ATIVIDADES – A empresa iniciou suas 
atividades em 05 de março de 2019, e o prazo de duração da sociedade será 
indeterminado. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade caberá ao 
sócio, RAFAEL ELIZANDRE PIZAIA, com poderes e atribuições de ADMINISTRAR 
INDIVIDUALMENTE, com os poderes e atribuições de administrar e gerenciar os negócios 
sociais, aos fins da sociedade, podendo assinar em nome da empresa, representando 
judicial e extrajudicialmente. 
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Parágrafo Primeiro: É expressamente vedado ao administrador usar o nome da 
sociedade em negócios estranhos aos objetivos sociais ou para endosso, aval ou 
fiança de qualquer tipo de favor. 
 
Parágrafo Segundo: O administrador responde solidariamente perante a 
sociedade e aos terceiros prejudicados por culpa do desempenho das suas 
funções. 
 
Parágrafo Terceiro: Faculta-se ao sócio e administrador, nos limites de seus 
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser 
especificados no instrumento de mandato, cujos poderes serão explicitados nos 
respectivos instrumentos de mandato, tendo prazo de validade determinado, sendo 
vedado o substabelecimento. Essas restrições relativas a prazo e 
substabelecimento não são aplicáveis nas procurações outorgadas a advogados 
com poderes contidos na cláusula “ad judicia 
 

CLÁUSULA NONA – DO EXERCÍCIO SOCIAL - Ao término de cada exercício social, em 
31 de dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO BALANÇO - Anualmente, no último dia do mês de dezembro, 
procederá o balanço patrimonial da sociedade, sendo os lucros, após eventual formação 
de reservas destinados ao reforço do capital próprio da empresa, distribuído as quotas de 
capital do único sócio, que poderá levantar no todo ou em parte, conforme a situação 
econômico-financeira da empresa. Os eventuais prejuízos verificados em balanço serão 
suportados proporcionalmente as quotas possuidoras do único sócio ou contabilizados em 
conta própria, para compensação com lucros futuros ou reservas existentes. 
 

Parágrafo Único: Poderá o administrador, em qualquer tempo, realizar balanços 
intercalares ou extraordinários e, na existência de lucros. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 5 de 8



 
RF COMERCIO DE CALCADOS LTDA 

CNPJ 33.088.750/0001-16 
NIRE 41209580139 

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO - Não obstante contratada por prazo 
indeterminado, a sociedade não entrará em dissolução e, consequentemente em 
liquidação, no caso de retirada, morte, incapacidade, exclusão ou falência da sócia, desde 
que os herdeiros ou sucessores queiram prosseguir com a sociedade. Ocorrendo um 
destes eventos, os haveres do sócio falecido, declarado, interditado ou incapaz, serão 
apurados conforme balanço intercalar especialmente no mês do evento, e pagos ao sócio 
retirante, seus herdeiros ou representantes legais, em 24 (vinte e quatro) prestações 
mensal, iguais e sucessivas, com juros legais e correção monetária, contada da data do 
evento, sendo a primeira no ato de assinatura da alteração contratual que deverá ser 
procedida dentro de 30 dias da data da retirada, do falecimento, da declaração de 
incapacidade, da exclusão ou da declaração de falência. 
 

Parágrafo Primeiro: Os herdeiros ou sucessores do sócio que falecer, poderão 
participar da empresa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO DESEMPEDIMENTO - O Administrador declara, 
sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - A sócia 
declara que sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS FILIAIS - A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no território nacional ou exterior, mediante 
alteração contratual assinada pelo sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PROLABORE - O sócio poderá de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de “prolabore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO - Para qualquer divergência fica eleito o foro da 
cidade de Curitiba - PR, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, por ficarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam digitalmente, este 
instrumento em 01 (uma) via que será levado a registro digital na Junta Comercial do Estado 
do Paraná. Obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus 
termos e condições ora acertadas. 
 

 
 

Colombo, Paraná, 03 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

RAFAEL ELIZANDRE PIZAIA  
Sócio Administrador 

 
 
 
 
 
 

ALINE WITT HABKOST DOLLA 
Advogada – OAB PR 83.875 
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